
 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 257/2024 

 
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A FUNDAÇÃO DE AMPARO E 

DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FADESP.  

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

inscrita no CNPJ: 07.917.818/0001-12, com sede na Avenida Governador José Malcher nº 2821, Bairro: São 

Braz, CEP: 66.090-100, Belém/PA, neste ato representado por seu Secretário, Sr. PEDRO RIBEIRO 

ANAISSE, matrícula: 1844350-026, nomeado através do Decreto nº 105.882/2023-PMB, de 02 de janeiro de 

2023, publicado no D. O. M em 02/01/2023, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado, a FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA 

PESQUISA – FADESP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 

05.572.870/0001-59, com sede na Rua Augusto Correa, S/N, campus universitário, Bairro: Guamá, CEP: 

66075-900, Belém/PA, doravante de denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor 

Executivo, Sr. ROBERTO FERRAZ BARRETO, conforme documentos de qualificação que constam dos 

autos, tem entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no processo 

Gdoc nº 41947/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem 

celebrar o presente SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 257/2024, mediante as 

cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

 

CLÁUSULA   PRIMEIRA – DA ORIGEM E FUNDAMENTOLEGAL DO TERMO DE 

APOSTILAMENTO 

1. O presente Termo de Apostilamento tem origem no Contrato n° 257/2024, o qual decorre do TERMO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024, com fundamento no art. 136, II, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2. O presente termo de apostilamento, tem por finalidade atualizar o cronograma físico financeiro alterado 

através do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 257/2024, mantendo-se os valores estimados e inicialmente 

contratados nos termos da cláusula décima primeira do contrato originário, conforme planilhas denomindas 

ANEXO I-A e B, as quais passam a ser parte integrante e indissociável do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

3.1. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato 

originário e o Primeiro Termo Aditivo, não modificadas por este Segundo Termo de Apostilamento. 

 

Belém/PA, 18 de outubro de 2024. 

 

 

PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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